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Protecéo de Dados: ANPD aprova agenda regulatéria para biénio 2025-2026

Por Alexandre Sammogini

O Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Protecao de Dados - ANPD - publicou no Ultimo dia 9
de dezembro, um dispositivo que aprova a Agenda Regulatéria do érgao para o biénio 2025-2026. A
ANPD é uma autarqguia de natureza especial da administracdo publica federal, criada em 2018, com
0 objetivo de promover a cultura de protecao de dados pessoais, regulamentar a LGPD e fiscalizar
sua observancia no Brasil, informa Antonio Carlos Bastos d'Almeida, membro da Comissao Técnica
de Governanca e Riscos da Abrapp e representante da associacdo no Férum Empresarial da Lei
Geral de Protecao de Dados (LGPD).

A Agenda Regulatéria é dividida em quatro fases, estabelecidas por ordem de prioridade, sendo a
primeira delas remanescente de processos estabelecidos no biénio anterior, ainda ndo realizados.
As fases seguintes preveem processos cujos inicios devem acontecer em um ano (fase 2), em um
ano e seis meses (fase 3), e em até dois anos (fase 4).

A Agenda abrange 16 temas de grande relevancia e, portanto, representa um grande desafio para
um 6rgdo relativamente recente, com estrutura organizacional em processo de adaptacao. Alguns
desses temas sao de grande impacto no nosso segmento, com destaque para a regulagcao de
direitos de titulares, relatério de impacto a protecao de dados pessoais, tratamento de dados
sensiveis / biométricos, medidas de seguranca, técnicas e administrativas, inteligéncia artificial e
regras de boas praticas e de governanca.

“Por meio da Comissao Técnica de Governanca e Riscos, a Abrapp ird desenvolver e disponibilizar
para as suas associadas guias de referéncia e checklists de conformidade para auxiliar na melhor
forma de promover a aderéncia das praticas das EFPC a determinacdo da LGPD”, diz Antonio
Carlos.

Fonte: Abrapp em Foco, em 16.12.2024.
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